






















































Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ a recolher de R$ 969.025,24 e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL de R$ 1.21 0,202,31. Com as 
compensações dos valores, antecipados por estimativa mensal e retidos na fonte por 
órgãos públicos, o IRPJ e a CSLL devidos no exercício foram totalmente 
compensados, gerando saldo negativo a serem utilizados nos exercícios seguintes, 
para compensação de tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, 
conforme disposições da Instrução Normativa/Receita Federal do Brasil n° 
1.717/2017. 

Demonstração do Lucro Real I Base de Cálculo da CSLL- Em 31/12/2018 

Em R$ I 00 
IRPJ CSLL 

Exercício 2018 2017 2018 2017 

Prejuízo/Lucro Líquido antes da CSLLIIRPJ 22.624.228,50 (2.915.466,38) 22.624.228,50 (2.915.466,38) 

Tota l das Adições 18. 045 .446,91 36.985.144,52 18.777.966,91 36.985 .144,52 

Total das Exclusões (34.995 .245 ,44) (22.488 .810,61) (22.192.634,86) (21.966.812,95) 

Base de Cálculo antes da Compensação 5.674.429,97 11.580.867,53 19.209.560,55 12.102.865,19 

Compensações 30% : Prejuízo Fiscal/Base Negativa (1.702.328,99) (3.474.260,26) (5.762.868,16) (3.630.859,56) 

Prejuízo/Lucro Real/ CSSL Real 3.972.100,98 8.106.607,27 13.446.692,38 8.472.005,63 

IRPJ/CSLL Apurado 969.025,24 2.002.651,82 1.210.202,31 762.480,51 

(-) IRRF Retido/CSLL Retido/Antecipações 5.975 .859,60 (4.803 .568,56) 9.677.426,67 (7.757.004,46) 

IRPJ I CSLL a recuperar/devido (5.006.834,36) (2.800.916,74) (8.467 .224,36) (6.994.523,95) 
Fonte. L1vro de Apuraçao do Lucro Real - Gercnc1a de Contab1h dadc I Coordcnaçao de Tnbutos 

Destacam-se dentre as adições, as Provisões não Dedutíveis 
constituídas no valor de R$ 17.217.831 ,85 . 

Dentre as exclusões previstas pela legislação do IRPJ e da CSLL, 
destaque para as Subvenções para Investimentos, R$ 6.836.875,57 e o 
Ressarcimento da Propaganda Eleitoral Gratuita de R$ 12.797.746,70. 

NOTA 24 -Incorporação de Bens- Contrato de Gestão 

Em cumprimento ao que determina o A11. 26 da Lei no 11 .652, de 
2008, a Empresa encerrou em 31112/2013 o Contrato de Gestão n° 17/2009 mantido 
com a Associação de Comunicação Educativa Roquette Pinto - ACERP, que se 
destinava ao fomento e à execução de atividades de produção e transmissão de 
conteúdos de radiodifusão educativa, cultural e informativa, de pesquisa, 
capacitação, planejamento e desenvolvimento tecnológico no âmbito público e 
privado, com vistas à gestão de aperfeiçoamento do sistema público de 
comunicação. 

Os parágrafos 3° e 4° do rui. 26 da Lei no 11.652/2008 prevêem que: 
"§ 3°- Reverterão à EBC os bens pe1mitidos, cedidos ou transferidos 
para a ACERP pela União para os fins do cumprimento do contrato 
de gestão referido no caput deste rutigo; 
§ 4°- Em decorrência do disposto neste artigo, serão incorporados ao 
patrimônio da União e transferidos para a EBC o patrimônio, os 
legados e as doações destinados à ACERP sujeitos ao disposto na 



alínea i do inciso I do caput do art. 2° da Lei n° 9.637, de 15 de maio 
de 1998. 
As transferências dos bens objeto da legislação supramencionada 

foram realizadas parcialmente. Com vistas à solução dessa situação a EBC 

ingressou com as seguintes ações judiciais em desfavor da ACERP, conforme 

relatos da Consultoria Jurídica, abaixo transcritos: 

a) Processo no 43125-13.2015.4.01.34.00 da 143 Vara Federal da 

Seção Judiciária do Distrito Federal- Trata-se de ação ordinária proposta pela EBC 

em desfavor da ACERP. Objeto e síntese processual: Diante da recusa da ACERP 

em incorporar ao patrimônio da UNIÃO e transferir à EBC os saldos de recursos 

financeiros decorrentes do Contrato de Gestão n° 17/2009, encerrado em 

31.12.2013, em atendimento ao art. 26, §§ 3° e 4° da Lei n° 11.652/2008, a EBC 

ajuizou ação ordinária para fins de condenação da ACERP à imediata incorporação 

ao patrimônio da UNIÃO e transferência à EBC dos recursos relativos aos 

excedentes financeiros decorrentes de sua atividade, havidos em função da 

aplicação de recursos públicos originários do Contrato de Gestão n° O 1 7/2009, 

inclusive os advindos de outros contratos firmados com fundamento no referido 

Contrato, bem como aqueles decorrentes de reconhecimento judicial da imunidade 

de tributos, processo n° 0014.970-60.2005.4.02.5101 que tramitou na 19a Vara 

Federal do Rio de Janeiro. 

Foi pleiteada ainda a condenação da ACERP para que proceda ao 
imediato repasse à EBC do saldo de caixa no valor R$ 92.082.920,23 (noventa e 
dois milhões, oitenta e dois mil, novecentos e vinte reais e vinte e três centavos) 
com as respectivas atualizações até a data do efetivo pagamento. 

Em sede de liminar, a EBC pleiteou a concessão da medida para que 
fosse determinada a indisponibilidade e o bloqueio de bens, contas bancárias e 
aplicações financeiras da ACERP até final julgamento do feito. 

O pedido liminar foi indeferido. 

Após citação da ACERP, foi apresentada contestação refutando os 
termos da inicial, alegando as preliminares de ilegitimidade passiva, ilegitimidade 
ativa, bem como a falta de interesse da UNIÃO de integrar o polo ativo, aduzindo, 
para tanto, que a EBC não deteria poderes para pleitear em nome de sua criadora, in 
casu, a UNIÃO. Requereu, ainda em sede de preliminar, a inépcia da inicial ao 
argumento de que não existiria liame entre a extinção do Contrato de Gestão e a 
transferência de patrimônio para a EBC, pois, para haver a incorporação de recursos 
ao patrimônio da UNIÃO e a posterior transferência aos cofres da EBC, sena 
necessário sua extinção ou desqualificação como Organização Social. 

Quanto ao mérito, alega a ACERP não seriam devidos os excedentes 
financeiros pleiteados pela EBC, ao argumento de que constituiriam patrimônio 
privado da própria entidade e que seriam revertidos à UNIÃO somente com sua 
extinção ou desqualificação. 

f!o· 



S/A- EBC 

No tocante ao recurso financeiro decorrente da imunidade tributária, 
alega que seu reconhecimento afetaria e beneficiaria tão somente a si, eis que se 
trata de direito individual destinado àquele que atende os requisitos previstos em lei, 
de modo que não há como estender seus benefícios a terceiros, no caso, a EBC. 

A EBC apresentou réplica refutando as preliminares suscitadas pela 
ACERP, bem como as alegações e pedidos constantes da contestação. Na 
op01iunidade reiterou o pedido de concessão de tutela de urgência formulado na 
inicial. 

Em 24/7/2017, foi proferida decisão, deferindo a inclusão da UNIÃO 
como litiscons01ie passivo necessário e a inclusão do Ministério Público Federal 
como fiscal da lei. Sendo esse o último andamento dos autos. 

Em 5/3/2018, a EBC indicou assistente técnico e apresentou quesitos 
para serem respondidos pelo Perito nomeado pelo juízo. 

Em 23/4/2018, foi protocolizada pela da EBC requerendo a 
suspensão do feito pelo prazo de noventa dias, em razão da tratativa iniciada perante 
a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF). A 
suspensão foi deferida pelo MM. Juiz em 17/5/2018, encerrando-se, portanto, em 
17/8/2018. 

Após ser intimada pelo juízo, a EBC, em 10/9/2018, informou que as 
tratativas perante a CCAF ainda estão em negociação. 

b) Processo no 0079815-18.2016.4.02.5101 da la Vara Federal da 
Seção Judiciária RJ- Objeto e síntese processual: Trata-se de Ação de Prestação de 
Fazer ajuizada pela EBC em desfavor da ACERP e IT AÚ RENT 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A que tem por objeto a condenação da 
ACERP à imediata incorporação ao patrimônio da UNIÃO e transferência à EBC do 
bem imóvel registrado no Cartório do 2° Oficio da Capital do Rio de Janeiro sob a 
matrícula n° 20.342, situado no prédio da Rua da Relação n° 18 e prédio da Rua do 
Lavradio n° 80. Q:'-'vv\ 

Foi pleiteada ainda a condenação das Requeridas IT AÚ RENT 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A e ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO EDUCATIVA ROQUETTE PINTO, em prestação de fazer para 
que efetuem a transferência/transcrição imobiliária para a EBC do bem imóvel 
acima destacado. 

Em sede de tutela de urgência, a EBC requereu o 
bloqueio/indisponibilidade do bem imóvel objeto da matrícula n° 20.342 registrado 
no Cruiório do 2° Oficio da Capital do Rio de Janeiro, situado na Rua da Relação n° 
18 e Rua do Lavradio n° 80, no Rio de Janeiro/RJ, com a respectiva averbação na 
referida matrícula, bem como para que as Requeridas se abstenham de praticar 
qualquer ato de disposição/alienação do bem imóvel em questão, sob pena de 



EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A - EBC 

aplicação de multa diária no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) no caso de 
descumprimento. 

Em sede de cognição sumária, foi proferido despacho pelo juízo do 
feito no sentido de apreciar o pedido de tutela antecipada em momento posterior em 
observância ao contraditório e ampla defesa, bem como a abertura de prazo para 
manifestação sobre o interesse em fazer acordo, nos termos do art. 334 do Código 
de Processo Civil, a respeito do qual as partes não chegaram a consenso. 

Em 3/5/2017, a EBC informou o juízo que a ACERP antecipou o 
pagamento do IPTU, exercício 2017, com o intuito de induzi-lo a uma falsa 
percepção da realidade, requerendo a juntada dos comprovantes de depósitos 
também realizados pela EBC e que os valores fiquem depositados nos autos, sendo 
liberados somente após o trânsito em julgado da ação. 

Em defesa, a IT AÚ RENT ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES S/ A alegou que não deveria figurar no polo passivo da demanda, 
uma vez que a única responsável pelo atraso na transferência da propriedade dos 
imóveis seria a ACERP. 

Por sua vez, a ACERP arguiu que a antecipação de pagamento de 
IPTU, exercício 201 7, ocorreu em razão da frustrada tentativa de as partes 
formalizarem contrato de locação dos imóveis. Aduziu, preliminarmente, que a EBC 
seria parte ilegítima para figurar como autora da ação, eis que a verdadeira 
legitimada seria a UNIÃO; que a pretensão não poderia caracterizar obrigação de 
fazer, mas obrigação de dar; que haveria continência com o Processo n° 43125-
13.2015.4.01.3400 que tramita perante a 143 Vara Federal da Seção Judiciária de 
Brasília/DF; e que o valor dado à causa deveria ser retificado para o valor venal dos 
imóveis. Em relação ao mérito, alega que a ação deveria ser jugada improcedente, 
uma vez que os imóveis foram adquiridos antes da assinatura do contrato de gestão 
com a EBC; e que não houve sua desqualificação como Organização Social ou sua 
extinção. 

Em 9110/2017, a EBC apresentou réplica às defesas. 

Em 23/4/2018, foi protocolizada pela EBC petição requerendo a 
suspensão do feito pelo prazo de noventa dias, em razão da tratativa iniciada perante 
a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF). No 
entanto, o MM. Juiz entendeu por suspender o feito pelo prazo máximo permitido 
pelo Código de Processo Civil - seis meses, conforme formulado pela UNIÃO. A 
decisão de suspensão foi publicada em 29/5/2018, 

O valor atribuído à causa desse Processo foi de R$ 1.000,00 (hwn mil 
reais), para fins de alçada. Entretanto, esses imóveis foram adquiridos pelo valor 
total de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais), conforme se 
verifica no Termo de Compromisso de Compra e Venda. 
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NOTA 25 -Despesas Gerais e Administrativas 

25.1 -Pessoal 

Em R$ I 00 
201 8 201 7 

Rubrica Custo dos Despesa Após Custo dos Despesa Após 
Despesa Total Scrv.Prcstados Despesa Total Scrv.Prcstados 

CSP 
CSP 

CSP CSP 

Pessoal 504.235.4 18,09 (364.228.898,47) 140.006.51 9,62 451.1 95.207,55 (297.304.524,53) 153.890.683,02 

Salários e Ordenados 253 .9 17.264,46 (246.98 1.48 1, 17) 6 .935 .783,29 278.837.332,99 (208.308. 195,9 1) 70.529. 13 7,08 

Beneficios Sociais 56.792.439,49 (45.421.3 43,29) 11.37 1.096,20 60.523 .938,90 (47.052.959,92) 13.470.978,98 

Previdência Complementar 7.366.0 I O, 79 (5 .780.897, 10) 1.585. 11 3,69 6. 106.820,07 6. 106.820,07 

Encargos Sociais 11 6.875.007,56 (66.045. 176,9 1) 50.829 .830,65 98.529. 124,70 (4 1 .943.368,70) 56.585.756,00 

Indenizações Trabalhistas 69.284.695,79 69.284.695,79 7. 197.990,89 7.197.990,89 

As despesas com pessoal somaram no exerc1c1o de 2018 R$ 
504.235.418,09 e no ano de 2017 R$ 451.195.207,55. A variação de 11,7% decorre 
de incrementos ocorridos entre os períodos comparativos, destacando-se: 

a) progressão salarial, em 01/10/2018, referente à concessão da 
progressão salarial de uma referência para todos os empregados aptos, consumindo 
1% da folha de pagamento, conforme determina o inciso IV, art. 1 o da Resolução n° 
009/CCE. 

b) indenizações ocorridas com o Plano de Demissão Voluntária -
PDV, aprovado pela Secretaria de Coordenação e Govemança das Empresas 
Estatais - SEST, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que 
contou com incentivo financeiro referente a 24 salários (limitado ao valor total de 
R$ 240.000,00 no primeiro PDV/2018 e R$ 235.200,00 no segundo PDV/2018), 
complementado por quantia equivalente ao valor anual da parcela de contribuição 
da EBC para o plano de previdência privada, acrescido do valor atual pago ao 
empregado, equivalente a 01 (um ano), a título de reembolso do plano de saúde, os 
quais totalizaram R$ 53.674.350,42 pagos em parcela única; 

c) no que tange aos gastos com Beneficios Sociais, conforme 
determinado no Acordo Coletivo de Trabalho 2017/2018, firmado após conciliação 
no Tribunal Superior do Trabalho - TST; não houve alteração sobre os valores 
referentes aos auxílios alimentação, deficiência e auxílio creche. 

25 .2- Serviços de Terceiros 

Em R$ I 00 

2018 201 7 

Rubrica Custo dos Scrv. Despesa Após 
Custo dos Despesa Após 

Despesa Total .Prestados CSP 
Despesa Total Scrv.Prcstados CSP 

CSP CSP 

Serviços de Terceiros t 12.705.874,65 (60.t 20.70t , t 2) 52.585.1 73,53 t 24 .622.336,82 (39.933.374,63) 84.688.962, t 9 

Públicos 22.307.225.2 1 ( 17. t 56.4&3,46) 5. t50.74 1,75 29.025 .594,92 ( t&. l &4 .022,99) t0.&4 1.57 1,93 

Transportes 6. 198 .376,6& (3.289.&06,&01 2.90&.569,8& 5.763 .1 87,52 (3 .239.426,04) 2.523.76 1,4& 

Técnicos 20.26 1.1 40, 17 (1 6.406.637,6&) 3.&54 .502,49 16.974.&22,27 ( 15.635.256,9 1) 1.339.565,36 

Conservação c Manu tc nç.~o 30.656.362,68 ( 10. 174.775,3 1) 20.4& 1.5&7,37 30.546.614,04 (606.508,29) 29.940.105,75 

Locação de Bens c Serviços 20. 163.636,&3 ( 11.&&7.200,48) 8.276.436,35 22. 109.107,23 (1. &50 .233,5&) 20.25&.873,65 

Gerais t 3. 11 9.133.0& ( 1.205 . 797 ,39) 11.9 t3.335,69 20.203.010,&4 (4 17.926,&2) t9.7&5.0&4,02 



Os Serviços de Terceiros, provenientes da contratação de serviços, 
totalizaram no exercício de 2018 R$ 112.705.874,65 e no ano de 2017 R$ 
124.622.336,82. A diminuição de 9,5% oconida nesta rubrica, no período 
comparativo, encontra representatividade na redução de valores contratados 

destacando-se: serviços de satélite - R$ 5.803 mil; locação e manutenção de 
imóveis - R$ 4.378 mil ; fretes e transporte de encomendas - R$ 991 mil ;, 
manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos -R$ 567 mil. 

25.3- Consumo de Materiais 

Em R$ I 00 

2018 201 7 

Rubrica Custo dos Despesa Após Custo dos 
Despesa Após Despesa Total Scrv.Prcstados Despesa Total Scrv.Prestados 

CSP CSP CSP CSP 

Consumo de 1\bteriais 2.685.783,52 ( 1.948.488,40) 737.295, 12 862.548, 13 ( 17.511 ,14) 845 .036,99 

O acréscimo de 211 ,3% ocorrido no consumo de matérias verificado 
no período comparativo entre 20 18 e 2017, deve-se ao aumento do consumo de 
materiais em função de eventos ocorridos em 2018 entre eles a Copa do Mundo, o 
período de eleições gerais oconidas no país e o término do contrato de outsourcing 
de impressão que implicou em novos pedidos de toners e demais insumos para 
funcionamento de impressoras próprias. 

Outros fatores também contribuíram para o mencionado 
acresc1mo, quais sejam: a aquisição de materiais de consumo para uso imediato, 
R$ 951.707,57, com destaque para materiais elétricos, de proteção e segurança e 
outros destinados à manutenção de bens; e a baixa de materiais na importância de 
R$ 373.750,00 os quais se tornaram inservíveis. 

NOTA 26- Receita dos Serviços 

No período comparativo as receitas ongmanas dos serviços de 
comunicação apontam crescimento de 35,8%. O acréscimo dessas receitas, 
precipuamente, encontra-se no faturamento do contrato SECOM/PR, que em 2018 
foi de R$ 36,9 milhões contra R$ 28,4 milhões em 2017. O faturamento desse 
contrato representa 83 ,8% do total das receitas em tela. 

As receitas advindas do agenciamento dos serviços de publicidade 
legal tiveram redução de 7,2% no período comparativo. Considerando que os 
contratantes desses serviços são órgãos da administração federal direta, o 
crescimento/redução da receita prende-se à demanda desses usuários . 

NOTA 27- Partes Relacionadas 



conforme disciplinava a alínea a), do inciso III, do art. 2°, do Decreto n° 9.038, de 
26/04/20 1 7. Quando da elaboração destas Demonstrações Financeiras, confmme 
disposto no inciso II do Artigo único do Anexo ao Decreto n° 9.660, de 01/01/2019, 
esta Empresa vincula-se à Secretaria de Governo da Presidência da República, por 
meio da Secretaria Especial de Comunicação Social. 

Esta Companhia mantém firmado com a Secretaria Especial de 
Comunicação Social (SECOM) o Contrato n° 02/2014 que tem como objeto a 
prestação de serviços de comunicação, compreendendo serviços de televisão e 
vídeo, rádio e áudio, serviços técnicos, de internet, editoriais e clipping, com o 
objetivo de informar aos cidadãos as ações e políticas públicas do Poder Executivo 
Federal. 

Os referidos serviços foram contratados em condições comutativas, 
mediante as mesmas práticas de mercado com deveres e obrigações usualmente 
acordados com os demais clientes, portanto, não geram qualquer benefício às suas 
contrapartes ou prejuízos à EBC. 

O faturamento advindo desse Contrato em 2018 foi da ordem de 
R$ 36,9 milhões e de R$ 28,4 milhões em 2017. O saldo devedor em 31112/2018 foi 
de R$ 12,0 milhões, como se verifica nas Notas 06 e 26. 

NOTA 28 - Cancelamento de Receitas 

Registra o cancelamento de notas fiscais emitidas com algum tipo de 
inconsistência nos dados da nota fiscal (descrição dos serviços, data, valor e outros 
semelhantes). 

NOTA 29- Outras Receitas Operacionais 

Constitui-se de valores que se referem, entre outros, à indenização de 
sinistros, devolução do saldo de diárias concedidas, alvará judiciais, restituição de 
salários originária da concessão de auxílio doença, conforme Cláusula Vigésima­
Sexta do Acordo Coletivo de Trabalho 2017/2018. 

NOTA 30 -Resultado Financeiro 

O Resultado Financeiro é formado pela diferença entre as receitas e 
as despesas financeiras. 

Destacam-se entre as receitas financeiras os rendimentos derivados 
das aplicações financeiras, R$ 1 02.702 mil, atualização monetária de valores a 
receber, R$ 1.562 mil, e, atualização monetária de tributos a compensar, R$ 1.062 
mil. 

A relevância das despesas financeiras encontra-se na atualização 
monetária dos dividendos a pagar, R$ 1.670 mil, e no valor de R$ 289 mil relativo 
ao auto de infração do INSS sobre a apresentação extemporânea da Guia de 
Recolhimento do FGTS e Infonnações Previdenciárias Social - GFIP, referente ao 
13' salário de ~013. ~valor de R$289 mil foi pago em função de se evitar que a r 
~f~ ~~~. :~ . . C .. . ~ ~ 



Empresa ficasse impedida de obter sua certidão negativa junto à RFB, necessária à 
continuidade da contratação da venda de seus produtos e do recebimento de suas 
receitas próprias, conforme consta do Processo/EBC no 1412/2018, onde se verifica 
recomendação para o levantamento de documentos a fim de ser comprovado junto à 
RFB a efetiva data de entrega da GFIP, com vistas à recuperação e/ou compensação 
do valor; e R$ 72 mil que corresponde a acréscimos moratórios incidentes sobre 
pagamentos de obrigações, tais como: serviços de telecomunicações, serviços de 
energia elétrica, água e esgoto, e encargos sociais. 

NOTA 31 -Remuneração Paga a Empregados e Administradores 

Os valores máximos, médios e mínimos da remuneração mensal, no 
exercício de 2018, paga pela EBC a seus empregados e administradores, calculada 
na forma disciplinada pela alínea "e" do Art. 1° da Resolução n° 3, de 31112/2010, 
da Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração de 
Participações Societárias da União- CGPAR/MPOG/MF, são as seguintes: 

Em R$ I 00 
Administradores 2018 2017 

Maior Remuneração 26.958 95 29.572 70 
Média Remuneração 26 .047 87 27.354 75 
Menor Remuneração 25 .13679 25.13679 

Empn;:gados 
Maior Remuneração * 45 .986 02 47.285 51 
Média Remuneração 9.289 32 5.525 52 
Menor Remuneração ** 2.505 15 2.505 15 

Fonte. SIS tema Protheus/TOTVS ·PoSição em 3 1/dez/20 18. 

• Não foi deduzido o Abate Teto no valor in formado na maior Remuneração. 
• • Utilizada a tabela de Pisos Salariais do Quadro Permanente de Pessoal (TCO I) na Menor Remuneração. 

Nas Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras de 2017 (Nota 
31) o valor informado para maior remuneração de empregados foi R$ 29.399,46, 
entretanto, o valor correto seria R$ 47.285,51 , que ora se apresenta. 

No final de 2018, o número de empregados totalizava 2.018, sendo 
detalhados a seguir: 

Empregados 2018 2017 
Efetivos 1.874 2.267 



A Diretoria Executiva, nos termos da Lei n° 11.652/2008, é 
composta por 06 (seis) Diretores. No final do ano de 2017 todos os cargos 
estavam preenchidos totalizando 06 (seis) Diretores. Em 2018, considerando o 
disposto no § 2° do art. 58 do Estatuto Social da EBC, aprovado pela Assembléia 
Geral Extraordinária de 28/02/2018, o Diretor Geral substituiu o Diretor­
Presidente, o que totalizou, no final do exercício, 05 (cinco) Diretores. 

NOTA 32 - Custo dos Serviços Prestados 

Os Custo dos Serviços Prestados (CSP) apurados em 2018 
totalizaram R$ 445,6 milhões, dos quais R$ 364,2 milhões referem-se a custos de 
Pessoal, R$ 60,1 milhões de Serviços de Terceiros e R$ 21,2 milhões de Outros 
Custos Gerais e Administrativos, conforme Quadro detalhado abaixo: 

Em R$ I 00 
COMPOSIÇ AO DE CUSTOS OPERACIONAIS PARA DRE 

2018 2017 
GERAIS E ADMINISTRATIVAS; (I)+ (2) + (3) 445.632.246,03 357.556.697,09 
(I) PESSOAL 364.228.898,47 297.304.524 53 

+Vencimentos e Vantagens Fixas 174.187.855,26 179.922.637,12 
-Outras Despesas Variáveis 30.868.571,61 28.385.558,79 

+Prorrogação de Jornada 30.868.57 I ,6 I 28.385 .558,79 
-Encargos Sociais 66.045.176,91 41.943.368,70 

+ FGTS 15.838.205,78 I O. 704.890,74 
+ Previdência Social 50.206.971 13 31.238.477 96 

+Previdência Privada 5.780.897,10 -
+ Decisões Judiciaisllndenizações/PDV 41.922.426,52 -
+ Restituições 2.627,78 13.944,55 
-Beneficios Sociais 45.421.343,29 47.039.015 37 

+ Auxilio Refeição/Alimentação 23.561.923 ,52 27.424.780, I 7 
+ Auxilio Transporte/Moradia 2.259.35 I 78 2.896.662.35 
+Assistência Médica 16.304.802.80 13.443 .992 OI 
+Assistência Pré-escolar/Creche/ Aux. Deficiente 3.295.265, I 9 3.273.580,84 

(2) SERVIÇOS DE TERCEIROS 60.120.701,12 39.933.374,63 
-Serviços Continuados 21.522.311,17 17.984.125,03 

+ Agua 751 ,20 648 ,68 
+ Energia Elétrica 4.876.357.09 582.087 35 
+ Condomínio 901.647,51 379.069.33 
+ Aluguel de Veículos em Viagem 544.271 ,59 290.571,47 
+Passagem 2.271.440,76 752.085,66 
+ Hospedagem 406.813,73 198.468, 18 
+ Telecomunicações 12.521.029,29 I 5. 781.194,36 

+Contratos 38.598.389,95 21.949.249 60 
(3) GERAIS E ADMINISTRATIVOS OUTROS 21.282.646 44 20.318.797 93 

+IMPOSTOS E TAXAS 582.279,20 262.668,36 
+OlARIAS 1.100.590,68 732.418,00 
-CONSUMO DE MATERIAIS 1.948.488,40 17.511,14 

+ Consumo Requisição (C) 1.948.488,40 17.511 ,14 
+ DEPRECIA( AO 17.651.288,16 19.306.200,43 

Os CSP apurados em 2018 foram R$ 445,6 milhões, que comparados 
com R$ 357,5 milhões de 2017, representam um aumento de 24,63%. 

O aumento é reflexo da implantação de 2 (dois) Programas de 
Demissão Voluntária- PDV cujo custo representou R$ 53 ,6 milhões. 



EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A - EBC 

Outro fator relevante foi reavaliação da alocação dos custos indiretos, 
tais como: aluguel, condomínio, energia elétrica, vigilância, brigadista entre outros. 
Esses custos estavam gerencialmente atribuídos como custos administrativos. A 
partir da identificação de critérios de rateios, seja por metro quadrado ou por 
quantitativo de pessoas nas áreas, foi possível mensurar e alocar parte destes custos 
aos respectivos produtos e serviços da empresa. Frisa-se neste sentido que essa 
mudança não teve reflexo contábil, e por isso não alterou o resultado final dos 
custos apurados, medida necessária para refinar a alocação dos custos indiretos 
aplicados aos produtos e serviços da EBC. 

Os dados de custos podem ser acessados no site da EBC, ou no 
endereço: https://goo.gl/LbXYDz que retrata o modelo premiado de "Sistematização 
de Custos no Setor Público", primeira colocação no Prêmio Chico Ribeiro, Instituto 
Social Iris, edição 2017. Encontram-se também disponíveis os painéis de controles 
das áreas de Planejamento Orçamentário: https://goo.gl/5n3Zb4, e de Execução 
Orçamentária: https://goo.gl/kKlf2i que, de acordo com a metodologia de custos, 
podem ser analisados em conjunto e de forma complementar entre si . 
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